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O D i r e t o r G e r a l : 
A u g u s t o L e i t e 

D E C R E T O N.9 5.505, D E l.o D E J U L H O D E 1932 

Da regulamento ao S[I. da F o r ç a Publica 
do Estado, crendo pelo decreto n.° 5.538f de 11 
de junho ultimo. 

O D O U T O R P E D R O D E T O L E D O , in te rventor federal 
no Es t ado de S ã o Pau lo , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
s ã o confer idas pelo a r t i go 11, § 1.°. 4o decreto n.° 19.39S, 
áe 11 de novembro de 1930, e atendendo ao que represen
tou o comandante da F o r ç a P u b l i c a do e s t ado ao secre
tar io de E s t a d o dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P u 
b l i ca , a p r o v a o Reerulamento do S e r v i ç o de I n t e n d ê n c i a 
o,ue com este b a i x a : 

R E G U L A M E N T O 

T I T U L O I 

Organização administrativa do Serv iço 

CAPITULO I 

Objet* do Serv i ço e elementos de e x e c u ç ã o 

A r t . 1.° — O S e r v i ç o de I n t e n d ê n c i a , da F o r ç a P u 
b l i ca do E s t a d o tem p o r objeto o abastecimento d a F o r 
ça no que d iz respei to á s-ubslstencfa de homens e a n i 
mais, fa rdamento , equipamento , a r r è i a m e n t o , f e r r a g e m , 
a lo jamento, a c a m p a m e n t o , c o m b u s t í v e l e U u m i n a j ^ o , a 
f i s c a l i z a ç ã o ' a d m i n i s t r a t i v a do mate r ia l e d inhe i ro e a 
e x e c u ç ã o de seus t ranspor tes p e c u l i a r e s . 

A r t . 2.° — Para a r e a l i z a ç ã o de seus f ins , o S e r v i ç o 
d*. I n t e n d ê n c i a <SfL> d i s p o r á dos seguintes ó r g ã o s : 

a> Chefia 
b) E s t a b e l e c i m e n t o de f a r d a m e n t o , equipamento 

e a r r è i a m e n t o C E . F . E . ) 
c) Serv igo d e s u b s i s t ê n c i a (S . Sb. . 

A r t . 3.» — O Q u a r t e l G e n e r a l , as unidades isoladas 
§ os estabelecimentos m i l i t a r e s c o n s t i t u i r ã o unidades a d 
min is t ra t ivas independentes . 

§ ú n i c o — P o d e r ã o a i n d a const i tu i r un idades a d m i 
n is t ra t ivas independentes as c o m p a n h i a s permanente 
mente d e s t a c a d a » f o r a das sedes de suas un idades . 

A r t . 4.» — As un idades a d m i n i s t r a t i v a s s u b o r d i n a r -
s e - ã o , no ponto de v i s t a a d m i n i s t r a t i v o , á C h e f i a do S j l . , 
por i n t e r m é d i o d o C o m a n d o d a F o r ç a . 

A r t . — Cada un idade a d m i n i s t r a t i v a t e r á ú m 
C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o (C[A) , cujas a t r i b u i ç õ e s s e r ã o 
espec i f icadas em r e g u l a m e n t o espec ia l , 

A r t . 6.» — Para a q u i s i ç ã o de todas as ut i l idades de. 
que carecer a F o r ç a P u b l i c a , s e r á i n s t i t u í d o o r e g í m e n de 
**massas" adotado no E x e r c i t o N a c i o n a l de acordo com 
as d o t a ç õ e s o r ç a m e n t a r i a s e necessidades d a t ropa, o qua l 
s e r á incorporado & l e g i s l a ç ã o f i n a n c e i r a do E s t a d o . 

A r t . 7.° — P a r a a q u i s i ç ã o de ma te r i a l de fardamento, 
equipamento , a r r è i a m e n t o , a c a m p a m e n t o , c o m b u s t í v e l « 
lubr i f icantes , s e r á c o n s t i t u í d a u m a c o m i s s ã o de compras , 
de acordo com o estabelecido no a r t . 41. 

A r t . 8.° — : A d i r e ç ã o e e x e c u ç ã o dos f ins previs tos n o 
ar t igo 1.° s ã o assegurados por : 

a) um quadro de o f ic ia is e sargentos de a d m i 
n i s t r a ç ã o ; 

b) t ropa de a d m i n i s t r a ç ã o v C i a . A d . ) , encarrega
d a da e x e c u ç ã o dos s e r v i ç o s de i n t e n d ê n c i a . 

A r t . 9.* — A d i s t r i b u i ç ã o do pessoal de a d m i n i s t r a ç ã o l 
#erá fe i ta pelo cbefe do S j l . , com a p r o v a ç ã o do Comando \ 
à o- F o r ç a . 

A r t . 10 — O quadro de o f ic ia i s de a d m i n i s t r a ç ã o s e r á 
recrutado, normalmente , entre os elementos provindos da 
respectiva esco la . 

§ 1.° — A s c o n d i ç õ e s p a r a a d m i s s ã o e c l a s s i f i c a ç ã o , a 
l u r a ç ã o do ensino, o r eg imen da escola, os p rogramas de 
a d m i s s ã o e do ensino, c o n s t a r ã o do regulamento espec ia l . 

§ 2.° — E s t a escola f u n c i o n a r á sob a o r i e n t a ç ã o tecni--
c a do chefe do S j l . , quanto á e l a b o r a ç ã o do programas e 
seu desenvolv imento . 

A r t . 11.° — O -quadro de sargentos de a d m i n i s t r a ç ã o 
s e r á recrutado entre os elementos da tropa, mediante ! 
concurso. > | 

A r t . 12.° — A t ropa de a d m i n i s t r a ç ã o s e r á o r g a n i z a - 1 

áa de acordo com o prev isto no a r t . 7G. 
A r t . 13.° — O acesso no quadro de a d m i n i s t r a ç ã o t e r á 

lügar de acordo c o m as d i s p o s i ç õ e s estabelecidas p a r a a 
p r o m o ç ã o de o f ic ia is , em gera l , no que f ô r a p l i c á v e l . 

A r t . 14 — O acesso no quadro de sargentos de a d m i 
n i s t r a ç ã o s e r á regu lado pelas d i s p o s i ç õ e s re la t ivas a pro
m o ç ã o de graduados, em gera l , observada a e x i g ê n c i a do 
art. 11 e independente do curso das respectivas escolas. 

A r t . 15 — Os, of ic ia is de a d m i n i s t r a ç ã o t ê m na h i e r a r 
quia m i l i t a r a s i t u a ç ã o que lhes é confer ida pela paten
te de seus postos, n o que respeita a p r e c e d ê n c i a , honras, 
d i re i tos e deveres dos of ic ia is em ge ra l . 

§ ú n i c o — E m caso a lgum, os of ic ia is do quadro de 
a d m i n i s t r a ç ã o , cujas f u n ç õ e s s ã o bem definidas, p o d e r ã o 
exercer o d i re i to de comando- fora do â m b i t o de suas a t r i 
bu i ções prof iss ionais . Es t e preceito é absoluto e apl ica-se 
aos casos em que ac identa l e momentaneamente estes o f i 
ciais venham a f icar sob as ordens mi l i t a res , de um o f i c i a i 
cie t ropa, de posto in fe r io r ao seu, . < 

A r t . 16 — A s f unções de d i r e ç ã o o de v e r i f i c a ç ã o s ã o 
pr iva t ivas dos chefes do S|I e d i re tor do E j F j E ; dos chefes 
de gabinete , de s e c ç ã o , do SJSb. e do L[A. , aos quais ca 
bem as responsabil idades t é c n i c a s . Aos demais of ic ia is com
petem somente as f u n ç õ e s de g e s t ã o e e x e c u ç ã o . 

A r . t 17 — Como representantes dos interesses da F a -
«enda , os of iciais com encargos de d i r e ç ã o e v e r i f i c a ç ã o , de 
ordem do chefe do S j l . , a s s i s t i r ã o á s s e s s õ e s de concor
r ê n c i a pub l i ca nas unidades admin i s t r a t ivas , examinando 

P a g i n a — 2 — 

os processos de compras em gera l , e mais especialmente 
os que in teressaram aos seus s e r v i ç o s : d ã o c i ê n c i a de tudo 
ao chefe do S j l . o este por sua vez ao Comando da F o r ç a . 

A r t . 18 — Os of ic ia is nas c o n d i ç õ e s do a r t i go prece
dente, encarregados da f i s c a l i z a ç ã o a d m i n i s t r a t i v a dos 
corpos do t ropa e estabelecimentos mi l i t a res , a s i s s t i r ã o á s 
r e u n i õ e s dos respectivos CjA, quando designandos pelo 
chefe do S|I. e informados com a n t e c e d ê n c i a do assunto a 
t ra tar . 

§ ú n i c o — Nessas r e u n i õ e s eles f u n c i o n a r ã o e x c l u s i v a 
mente como consul tores t é c n i c o s sua a ç ã o jun to aos C jA 
s e r á sobretudo prevent iva , para ev i ta r fal tas e erros. 

A r t . 19 — Os of ic ia is c o r r e s p o n d e r - s e - ã o l iv remente 
entre s i e com os seus subordinados nos assuntos t é c n i c o s 

A r t . 20 — A o s of ic ia i s de a d m i n i s t r a ç ã o apl ica-se o 
estabelecido no Regu lamen to da F o r ç a P u b l i c a sob a ep i 
grafe " D a responsabi l idade pessoal e co le t iva" . 

A r t . 21 — A s s u b s t i t u i ç õ e s no quadro d è a d m i n i s t r a 
ç ã o operam-se de acordo com o p r inc ip io previs to para as 
s u b s t i t u i ç õ e s , em gera l , sa lvo as r e s t r i ç õ e s . do paragrafo 
ún i co do art. 28. 

A r t . 22 — O chefe do S j l . e os demais of ic ia is , com 
f u n ç õ e s de d i r e ç ã o e v e r i f i c a ç ã o , t e r ã o a seu cargo: 

a> m i s s õ e s f i sca is a d m i n i s t r a t i v a s ; 
b) i n s p e ç õ e s gera i s t é c n i c a s ; 
c> c o m i s s õ e s t é c n i c a s de s u b s i s t ê n c i a ; 
ti) — c o m i s s õ e s t é c n i c a s de fardamento , equipamento, 

e t c ; 
e) o r i e n t a ç ã o do ensino t é c n i c o da E . A d . 
A r t . 23 — Os of ic ia i s gestores s ã o pessoalmente res

p o n s á v e i s pela gua rda e- emprego dos dinheiros que rece
berem e ger i rem, e bem ass im pela guarda , c o n s e r v a ç ã o e 
d i s t r i b u i ç ã o de m a t e r i a l a seu cargo. 

C A P I T U L O I I 

Da o r g a n i z a ç ã o geral 

A r t . 24 — O S|I. compreende- os .seguintes ó r g ã o s : 
a ) gabinete : 
b) s e c ç õ e s ; (S 1 e S 2) 
c) t e soura r ia ; 
d) l a b o r a t ó r i o de analises ( L ] A ) ; 
e) b ib l io teca e a r q u i v o ; 
f) c o m i s s õ e s t é c n i c a s ( S u b s i s t ê n c i a , fardamento, equi

pamento, compras e t c ) : 
g ) deposito de amostras e modelos t ipos para o ser

v iço das c o m i s s õ e s t é c n i c a s . 

T I T U L O I I 

Atr ibu ições do s e r v i ç o de Intendência 

C A P I T U L O I 

A r t . 25 — O S j l . ê diretamente subordinado* ao C o 
mando da F o r ç a e ó r g ã o cen t ra l de a d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t . 26 — S ã o suas a t r i b u i ç õ e s era tempo de paz: 
1 P ro j e t a r a o r g a n i z a ç ã o dos quadros do pessoal de 

a d m i n i s t r a ç ã o a t ivo e de reserva (quando e x i s t i r ) . 
2 — P r e p a r a r a m o b i l i z a ç ã o do pessoal e ma te r i a l ne 

c e s s á r i o em caso de guerra , ou de c o m o ç ã o i n t e s t ina . 
3 —. O r g a n i z a r e d i r i g i r o s e r v i ç o de v iveres , for ragem, 

fe r ragem, i l u m i n a ç ã o e c o m b u s t í v e l , nos corpos de t ropa 
e estabelecimentos m i l i t a r e s . , 

4 — O r g a n i z a r e d i r i g i r o s e r v i ç o de fardamento, equi - j 
pamento» a r r è i a m e n t o , acampamento e a lo jamento . j 

5 — P r e p a r a r os processos p a r a o» contratos de f o r 
necimento e t raba lho referentes aos s e r v i ç o s ci tados nos -
n ú m e r o s 3 e 4 deste a r t igo , e pa ra as a q u i s i ç õ e s admin i s 
t ra t ivas , quando os contratos © ajustes n ã o f o r e m poss i -
v e i s . 

6 i — C o n s t i t u i r d e p ó s i t o s de aprovis ionamento j>ara a -
tender á s necessidades d a m o b i l i z a ç ã o r e l a t ivas aos s e r v i - ' 
ços de que t r a t am os n s . 3 e i deste a r t i g o . 

7 — E x e r c e r a f i s c a l i z a ç ã o a d m i n i s t r a t i v a dos haveres 
em d inhe i ro e em m a t e r i a l pertencentes ao Es t ado e c o n 
fiados ao C | A . e aos comandos de destacamentos, zelando 
por s u a perfe i ta e opo r tuna c o n s e r v a ç ã o e a p l i c a ç ã o . 

8 E x e r c e r todas a » outras a t r i b u i ç õ e s que lhe forem 
conferidas no regulamento dos s e r v i ç o s admin i s t r a t ivos da 
F o r ç a ( R j S j A j F . ) . 

C A P I T U L O I I 

Do gabinete da che f ia de Sjl. * 

A r t . 27 — O gabinete da chefia do S j l . é ó r g ã o cen t r a l i - | 
zador dos s e r v i ç o s admin i s t r a t ivos d à F o r ç a . 

A r t . 28 — A o gabinete compete: 
1 — P r e p a r a r pa ra o chefe do S j l . os elementos n e c e s s á 

rios á s suas d e c i s õ e s . 
2 — T r a n s f o r m a r estas, desde que lhe sejam t r a n s m i - ; 

tidas, em ordens e i n s t r u ç õ e s . 
3 — Comple t a r as ordens de i n s t r u ç ã o re la t ivas aos ser

v i ços admin i s t r a t ivos com os detalhes n e c e s s á r i o s , dos 
quais n ã o se ha jam ocupado as s e c ç õ e s . 

4 — Coordenar os t raba lhos das s e c ç õ e s e esclarece-
los pa ra f a c i l i t a r os despachos. 

5 — A s s e g u r a r as t r a n s m i s s õ e s das ordens e f i sca l i za r 
a sua e x e c u ç ã o . 

6 — T e r em d ia a sinopse das le is , regulamentos e ins 
t r u ç õ e s , e tc . e d e c i s õ e s pecul iares aos assuntos que d i g a m 
respeito ao S j l . 

§ ún i co — O chefe do gabinete é de l i v r e escolha do 
chefe do S . I . 

C A P I T U L O I I I 

% Das s e c ç õ e s 

A r t . 29 — Cabem á s secções , de modo gera l , os encar
gos seguintes : 

1 — E x a m i n a r e i n s t r u i r com documentos os assuntos 
de sua c o m p e t ê n c i a que devam sub i r a despacho do Che
fe do S j l . . indicando sob f ô r m a de parecer os a lv i t r e s e 
providencias , que se to rnarem n e c e s s á r i a s a s o l u ç ã o de 
q u e s t õ e s admin i s t r a t i va s e t é c n i c a s . 

2 — A s s e g u r a r em conjunto a d i r e ç ã o dos s e r v i ç o s 
que lhes s ã o afetos coordenando-as medidas gerais, a f i m 
de, na sua e x e c u ç ã o , manter a i n d i s p e n s á v e l unidade de 
v is tas e de p r i n c i p i e s . 

3 -— R e g i s t r a r em l iv ros apropriados os processos que 
receberem, anotar a s a í d a des niesr. os o u ; e x i g i r recibos 
dos d e s t i n a t á r i o s . 

4 — Ter uma r e l a ç ã o comple ta do m a t e r i a l de uso cor
rente a seu ca rgo . 

5 — Remete r ao gabinete, a t é 15 de j ane i ro ; uma disr 
c r i m i n a ç ã o minuc iosa dos t rabalhos executados no ano an
ter ior , des t inada a se rv i r de base ao r e l a t ó r i o anua l do 
Chefe so S j l . 

6 — Informar os documentos que lhe forem encaminha
dos para esse f i m . " 

7 — Apresen ta r os a lv i t r e s que j u l g a r convenientes 
ao bom funcionamento dos se rv iços , a seu ca rgo . 

8. -rr* E s t u d a r e emi t i r parecer acerca dos assuntos 
enquadradas nas a t r i b u i ç õ e s da respect iva s e c ç ã o . 

** 9 — Organ iza r a c o n s o l i d a ç ã o das d i s p o s i ç õ e s em 
vigor , r e la t ivamente a cada ura dos s e r v i ç o s de s e c ç ã o . 

10 — C e n t r a l i z a r em r e l a ç ã o aos s e r v i ç o s da secção , 
as a t r i b u i ç õ e s que forem conferidas á Chef ia do S j l . not ! 

RjSjAjF, SJSb e R j T . ' 

C A P I T U L O I V 

Das a tr ibu ições especiais da« s e c ç õ e s 

D a l . a s e c ç ã o . 
(Pessoal de a d m i n i s t r a ç ã o , m o b i l i z a ç ã o do s e r v i ç o , 

a lugueis e arrendamentos, contabi l idade em gera l , f i m -
idos, vencimentos, v e r i f i c a ç ã o de con tas ) . 

A r t . 30 —- Compete p r iva t ivamen te á s e c ç ã o : 
1 — R e g i s t r a r as a l t e r a ç õ e s e m u t a ç õ e s d ó s oficiais» 

e sargentos do quadro de a d í h i n i s t r a ç ã o . 
2 — R e g i s t r a r os dados e i n f o r m a ç õ e s fornecidos 

pê los demais ó r g ã o s de a d m i n i s t r a ç ã o , r e la t ivos aos o f i 
c iais d e a d m i n i s t r a ç ã o de reserva (quando e x i s t i r ) . 

3 ~1 Apresen ta r ao Chefe do S jL propostas dos o f i 
c ia is que devam preencher, cargos vagos . 

4 — Propo r o destino a dar aos of ic ia is de reserva 
do quadro admin i s t r a t ivo (quando e x i s t i r ) , de acordo 
com as t suas capacidades prof i ss iona is ou modo de a t i 
vidade na v i d a c i v i l . 

5 — P r e p a r a r , de c o l a b o r a ç ã o com o E j M . e segundo 
as d i re t ivas por este formuladas , o p lano ge ra l de mo
b i l i z ação do S j l . -

6 — R e g u l a r os contratos de a lugue is e a r rendamen
tos dos i m ó v e i s que s e to rnarem n e c e s s á r i o s á F o r ç a . 

7 — E s t u d a r e f i sca l i za r o s e r v i ç o de vencimentos e 
demais vantagens p e c u n i á r i a s da t ropa em tempo de v 

paz, de guer ra ou c o m o ç ã o i n t e s t i na . 
S - ^ P r o c e d e r á v e r i f i c a ç ã o e f i s c a l i z a ç ã o de con ta 

bi l idade das unidades admin i s t ra t ivas , mediante do
cumentos de recei ta e despesa, fornecidos pelos respec t i 
vos C j A . e propor as medidas q u e se t o r n a r e m « c e s 
sa r i a s . 

9 — Es tuda r e propor medidas que assegurem r e 
gularmente o provimento de fundos d*os efet ivos d a F o r 
ça e i nd ica r os meios mais eficazes pa ra a r o a l i z a ç ã o 
das mesmas, de acordo com o plano de m o b i l i z a ç ã o . 

10 — Confe r i r e reg i s t ra r o bole t im c a i x a enviado 
pela t e soura r ia . 

11 — R e s t i t u i r á tesouraria , depois de conferidos, 
os documentos que acompanharem o bo le t im d a C a i x a . 

12 D i r i g i r a e s c r i t u r a ç ã o r e l a t i v a a o ' m o v i m e : i i o 
de jogo de contas e das verbas o r ç a m e n t a r i a s ^ pelas 
quais : tenha o S j l . d e fazer qualquer despesa. 

13 — Remete r a t é o d ia IQ.de cada m ê s , á Che f i a do 
S i l . , sob f ô r m a de balancete, u m resumo dos bolet ins de 
ca ixa , organizado de acordo com o art . 32, n, 3, p o r é m 
re la t ivo ao m ê s an te r io r e ao saldo que passa p a r a o 
m è á seguinte . 

D a 2.a s e c ç ã o . 
(P .anc de cor jun to , re laçõoa com Secretarias de E ? -

tad>4 v iveres , forragem^ i l u m i n a ç ã o , combust ive l , a g u a 
0 t r anspor t e ) . 

A i t . 3 1 — Ccr:pete î>r»vaifîvaine-re á 2.a s e c ç ã c : 
1 —- O r g a n . z i r o s e r v i ç o d « reaba^t•íiiín.-»r.i«> c m 0 

j.'im í í e *->tudar e r e p a r a r o c njuxro das . ineTM::* que, 
frxeciitacas a p a r t i r d a raobllizaçlo e mesmo antei?, f a 
c i l i t e m v iveres , fo r ragem, combus t ive l e outres g ê n e r o s 
n e c e s s á r i o s á t ropa m o b i l i z a d a . 

2 — Coordenar a a ç ã o dos dif- írer . toa ó r g ã o s encar
regados d a p r e p a r a ç ã o e e x e c u ç ã o do s e r v i ç o de reabas
tecimento d a t ropa ( S Í K j T . ) e o rgan iza r p a r a ÍSTTO as^ 
i n s t r u ç õ e s n e c e s s á r i a s . 

3 — E s t u d a r as possibi l idades de fornecimento por 
a q u i s i ç ã o no ex te r io r . 

4 — Possu i r de acordo com o S jRjT. a a v a l i a ç ã o t ã o 
aprox imada quanto p o s s í v e l , dos recursos a t i r a r da m o 
b i l i z a ç ã o a g r í c o l a do Es tado (por m u n i c í p i o s ) em l i f e -
rentes é p o c a s do ano . 

5 — C a l c u l a r o to ta l das necessidades mi l i t a res a s a 
t i s fazer pelo SjRjT conforme as i n d i c a ç õ e s dos efetivos, 
tempo e lugar^ fornecidos pelo E j M . d a F o r ç a . 

6 — M a n t e r l i g a ç õ e s e entendimentos^ por i n t e r m é 
d io do Chefe do S | I . c o m ELZ Secretar ia* de Es t ado e as 
autoridades munic ipa is , a f i m de f a c i l i t a r o p reparo do 
SjRjT. 

7 — Clas s i f i ca r e conservar em d i a as c ó p i a s de to 
dos os documentos que s e rv i r em de base á e l a b o r a ç ã o dos 
planos parc ia i s de res tabelecimentos. 
! g — - V e r i f i c a r e cen t ra l i za r as e s t a t í s t i c a s dos recur -
ZGS u t i l i z á v e i s para as necessidades de g u e r r a . 

9 — Prepa ra r a o r g a n i z a ç ã o do s e r v i ç o de viveres , 
for ragem, i l u m i n a ç ã o combust ive l , l impeza e tc . nos cor* 
pos de t ropa e estabelecimentos militares". ^ 

fo — p r g a n i z a r tabela de d i s t r i b u i ç ã o de "massas" * 
re la t ivas aos s e r v i ç o s a c i m a de acordo com o <iue fõr 
estabelecido no RjSjSb. e as* d o t a ç õ e s o r ç a m e n t a r i a s . 

11 —» C a l c u l a r os quan t i t a t ivos das etapas d i á r i a s 
para a tropa^ tomando por base os dados obtidos nos 

Imercr.dos, re la t ivos aos p r e ç o s correntes dos g ê n e r o s • 
1 12 — C a l c u l a r o va lo r da for ragem para os animais , 
levando em conta os dados do n . precedente e propor a 
d i s t r i b u i ç ã o da massa respectiva, de acordo com o n u 
mero regulamentar de an imais nos corpos de t ropa • 
estabelecimentos m i l i t a r e s . 

13 — Organ i za r o mapa ge ra l do consumo de despe
sa de i l u m i n a ç ã o nas unidades admin i s t r a t ivas , s e r v i n - ^ 
d o - s j para esse f i m dos mapas parc ia is enviados ao S j l . • 

.14 — P ropor o eumento ou . a d i m i n u i ç ã o dos quan
t i ta t ivos , quando se ve r i f i ca r i n s u f i c i ê n c i a ou demas ia 
n:*s f i x a ç õ e s das tabelas respectivas, de acordo com as 
d o t a ç õ e s , o r ç a m e n t a r i a s . . 

15 Ocupar-ee dos transportes o r d i n á r i o s de pessoal 
o ma te r i a l em tempo de paz^ de guer ra ou de c o m o ç ã o 
in tes t ina ; f i sca l iza r a g e s t ã o " ^dos respectivos c r é d i t o s • 
examinar os documentos de recei ta ou despesa. 

. 16 V e r i f i c a r as contas de t ransporte encaminha
das ao S j l . pelas erçpresats ou par t iculares interessados. 

17 P repa ra r os cadernos de encargos gerais e par 
t iculares que interessarem diretamente á secção". , : 

C A P I T U L O V 

Da Tesouraria 

A r t . 32 — A* Tesourar ia , como ó r g ã o cent ra l izador ' 
dc tudo que se relacione com n u m e r á r i o e valores rece
bidos o u confiados á• s u a gua rda e c o n s e r v a ç ã o , compete: 

1 — Ter em d ia e devidamente escri turado os d inhei 
ros, documentos e valores recolhidos ao cofre. 

Organ iza r as folhas dos "vencimentos dos oficiais 
è p r a ç a s era exercici-o na chefia, as quai3 s e r ã o subme
tidas ao confere do chefe de gabinete . \ 

ü ^ O rgan i za r balancetes de recei ta e despesa e o 
bolet im de c a i x a para o confronto de s e c ç ã o de conta
bilidade,, no q u a l s e r ã o consignados: o sa ldo do d ia an
ter ior , as i m p o r t â n c i a s recebidas com d i s c r i m i n a ç ã o das 

Jrespectivas rubr icas; , as i m p o r t â n c i a s e o saldo que pas* 
sa para o d ia seguin te . : 

Imorensa Oficial 


